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JOSqANTONIO PARIMOSCHÍ

GESTOR DA UNI\ADE PE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MÊS

GESTÃO DA
JUNHO DO ANO

DA PREFEITURA DO
E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS ''

GESTOR DA UNIDADE DA CASA Civil


